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LICITAÇÃO

ANO - 6 No 908 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA 21 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 145/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa C3 ENGENHARIA EIRELI EPP.
 
2. OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de infraestrutura urbana - execução de pavimentação asfáltica em 
CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) em diversas ruas todas da zona urbana desta cidade de vicentina, estado de MS, com 
recursos provenientes do contrato de repasse nº 828528/2016/mdr/caixa - operação 1029444-91, programa planejamento urbano.

3. VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.

4. VALOR TOTAL: R$ 163.967,73 (cento e sessenta e três mil novecentos e sessenta e sete reais e setenta e três centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade tomada de preço nº. 
004/2022, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
26.782.0008.2024 – Manutenção da Infraestrutura Rodoviária
1.23.000 – Outras transferências federais, convênios ou contratos de repasse                                    
1.00.000 – Recursos ordinários

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de até 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 03 de Outubro de 2022.

11. TESTEMUNHAS: José Quintiliano de Oliveira Filho e Jully Medeiros de Azevedo Amaral.
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